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INDICAÇÃO Nº 5301/2022

Indica a realização de providências 
pertinentes acerca da criação da Plataforma 
Municipal para Incentivo e Fomento das 
Empresas Juniores.

Apresentamos, muito respeitosamente, ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, a 
presente Indicação para que, em consonância aos demais órgãos desta Preclara Administração 
Pública, Secretarias, Coordenadorias e Gerências, merecedoras do nosso mais profundo 
respeito, se dignem na realização de providências pertinentes acerca da criação da Plataforma 
Municipal para Incentivo e Fomento das Empresas Juniores, por meio de acordos de vontades, 
convênios, parcerias, e demais atos administrativos coesos à espécie.

Como considerações, a LEI Nº 13.267, DE 6 DE ABRIL DE 2016. que “disciplina a criação e 
a organização das associações denominadas empresas juniores, com funcionamento perante 
instituições de ensino superior”, define, em seu artigo 2º que “Considera-se empresa júnior a 
entidade organizada nos termos desta Lei, sob a forma de associação civil gerida por estudantes 
matriculados em cursos de graduação de instituições de ensino superior, com o propósito de 
realizar projetos e serviços que contribuam para o desenvolvimento acadêmico e profissional 
dos associados, capacitando-os para o mercado de trabalho”. A Plataforma Municipal para 
Incentivo e Fomento das Empresas Juniores pode contribuir, incentivar as atividades geradas 
pelas empresas juniores, motivar alunado e professorado, alavancá-las ao mercado, criar um 
ambiente propício para que mais instituições educacionais, alunos, comunidade acadêmica, 
mães e pais, promovam empresas juniores.  

Paradigma 01: https://www12.senado.leg.br/noticias/materias/2022/02/15/aprovado-projeto-
que-cria-a-semana-nacional-da-empresa-junior
Aprovado projeto que cria a Semana Nacional da Empresa Júnior

Da Agência Senado | 15/02/2022, 20h34

Fonte: Agência Senado

O Senado aprovou nesta terça-feira (15) o Projeto de Lei (PL) 4.412/2021 que institui a Semana 
Nacional da Empresa Júnior. O período será celebrado, anualmente, na semana que 
compreender o dia 6 de abril. A matéria segue para a análise da Câmara dos Deputados.

Uma empresa júnior é composta por alunos do ensino superior, sem fins lucrativos. O projeto, 
do senador Jayme Campos (DEM-MT), tem como objetivo fortalecer a "educação 
empreendedora", fomentar o empreendedorismo jovem por meio de palestras, debates, 
seminários e outros eventos, disseminando a cultura da "empresa júnior".

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2013.267-2016?OpenDocument
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/151274
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Jayme Campos destacou a importância de inserir a data no calendário nacional para desenvolver 
estratégias de estímulo ao desenvolvimento do empreendedorismo. Ele disse que o Brasil é o 
país com maior número de empresas juniores no mundo.

— Diante desse potencial é fundamental que nós como parlamentares, nos mobilizamos para 
criar um ambiente propício a negócios para quem queira empreender, principalmente os jovens 
que têm tanta dificuldade de acessar o mercado de trabalho.

O relator do projeto, Izalci Lucas (PSDB-DF), relembrou encontro com representantes das 
principais associações ligadas ao empreendedorismo promovido em 2014 no Senado.

— Os presentes na ocasião apontaram a importância de inserir no calendário nacional a Semana 
Nacional da Empresa Júnior. Portanto, esse projeto vai proporcionar ao jovem cada vez mais a 
experiência de mercado necessária para empreender com sucesso, e futuramente, abrir seu 
próprio negócio e utilizar este conhecimento prévio para explorar infinitas possibilidades.

O senador Esperidião Amin (PP-SC) apoiou a proposta. 

— Quem vai gerar riqueza e diminuir a pobreza no Brasil serão os empreendedores. Portanto, 
o que pudemos fazer para reduzir dificuldades e estimulá-los deve ser feito. 

Por Ana Paula Marques, com supervisão de Patrícia Oliveira.

Agência Senado (Reprodução autorizada mediante citação da Agência Senado)

Fonte: Agência Senado

Paradigma 02: https://assecom.ufersa.edu.br/2022/11/24/senado-federal-reconhece-
importancia-das-empresas-juniores/
Senado Federal reconhece importância das Empresas Juniores

Estudante, Extensão 24 de novembro de 2022. Visualizações: 53. Última modificação: 
24/11/2022 10:06:38

O Dia Internacional do Empresário Júnior foi comemorado com Sessão Solene no Senado 
Federal. A Universidade Federal Rural do Semi-Árido foi uma das instituições de ensino 
superior convidadas para participar da solenidade ocorrida na última terça-feira, 22. “A sua 
importância se dá pelas contribuições que as Empresas Juniores têm dado para a consolidação 
dos Parques Tecnológicos em todo o país. Essa também é a nossa perspectiva agregar as EJ's 
da UFERSA ao Parque Tecnológico do Semiárido que se encontram em processo de instalação 
na Universidade”, afirmou a reitora da UFERSA, professora Ludimilla Oliveira.

A sessão solene contou com a participação de senadores, representantes de instituições de 
ensino superior, empresários juniores e diretoria da Federação Nacional de Empresa Júnior – 
Brasil Júnior. Além da participação da reitora, a UFERSA marcou presença também com o pró-
reitor de extensão e cultura, professor Paulo Gustavo, que pontuou a importância da solenidade, 

https://ufersa.edu.br/portal/categoria/estudante-pt
https://ufersa.edu.br/portal/categoria/extensao
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ressaltando o reconhecimento de um movimento que é composto por mais de 1.500 empresas 
juniores no Brasil que faturam mais de 66 milhões por ano.

“A UFERSA tem investido nas EJs por saber que é uma ação de extensão importante para o 
desenvolvimento do aluno e preparação profissional”, afirmou. Ainda segundo o pró-reitor 
Paulo Gustavo, a UFERSA, através da pró-reitoria de extensão e cultura já propiciou edital para 
fomento de ações das EJs, fornecimento de equipamentos e apoio logístico para participação de 
eventos.

Pugna-se, então, pela realização de providências pertinentes acerca da criação da Plataforma 
Municipal para Incentivo e Fomento das Empresas Juniores, o que se roga.

Sala de Sessões “Plínio de Carvalho”, 30 de novembro de 2022.

JOÃO CLEMENTE
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